PARECER Nº 651, DE 2003
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 185, DE 1999.





VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XI C.R.I.

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe objetiva tornar obrigatório aos órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional a utilização do Brasão do Estado de São Paulo em seus papéis, documentos , peças e placas publicitárias e veículos.

A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Decorrido o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada, nos termos do § 1º, artigo 31 do Regimento Interno consolidado,  a esta Comissão de Constituição e Justiça.  

Em que pese a manifestação contrária do Relator designado, Deputado Roque Barbiere, vemo-nos compelidos a discordar das razões  apresentadas. 

De fato, o projeto não apresenta qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica, pois o objeto da proposta não se “caracteriza como ingerência em matéria de gestão reservada ao Governador do Estado”. 

As matérias cuja iniciativa legislativa são exclusivas do Governador do Estado, se encontram enumeradas no § 2º, artigo 24 da Constituição Estadual. Ora, entre tais matérias não se encontra a que é objeto do presente projeto, não havendo, portanto, vício de iniciativa, nem  desrespeito ao princípio da independência e harmonia dos Poderes.

Por fim, as demais razões invocadas se referem unicamente ao mérito, não se prestando para obstar a manifestação favorável desta Comissão.

Isto posto, somos favoráveis ao  Projeto de lei nº 185, de 1999.






a) EDMIR CHEDID – Relator

Aprovado como Parecer o Voto em Separado do Dep. Edmir Chedid, favorável à proposição.

Sala da Comissões, em 30/11/99

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão (com parecer) – Jorge Caruso – Edmir Chedid – Carlinhos Almeida – Carlos Braga.

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XI C.R.I. 

De autoria do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe torna obrigatório aos órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional a utilização do Brasão do Estado de São Paulo em seus papéis, documentos, peças e  placas publicitárias e veículos.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 20ª a 24ª Sessões Ordinárias (de 14 a 20/04/99), não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

O artigo 7º da Constituição do Estado institui como símbolos do Estado a bandeira, o brasão de armas e o hino. Tradicionalmente, em virtude do disposto reiteradamente em vários diplomas, tem-se consagrado o uso exclusivo do brasão de armas, instituído pelo Decreto n.º 5.656, de 1932, nas “obras, publicações, impressos, documentos e outros papéis oficiais” segundo o texto do Decreto n.º 41.666, de 1963. O mesmo preceitua o Decreto n.º 49.065, de 1967. Neste sentido, a proposta em tela em nada afetaria a longa tradição adotada nas comunicações da Administração Pública do nosso Estado.

Por outro prisma, na medida em que a proposta pretende alcançar os órgãos da administração direta, indireta, autárquica e fundacional caracteriza ingerência em matéria de gestão reservada ao Governador do Estado. Fere, portanto, a propositura o princípio da independência e harmonia dos poderes disposto no artigo 5º, “caput”, da Carta Paulista.

Além disso, existem vários órgãos, autarquias e fundações de nosso Estado que possuem signos ou logotipos próprios, pelos quais são reconhecidos e divulgados ao público, sem que se possa pretender substituir esses signos sem descaracterizar a personalidade desses órgãos, muitos deles com autonomia administrativa. 

Ademais, ao estabelecer prazo para a regulamentação da matéria, pretende-se obrigar o Executivo a realizar ato que poderia ser contrário ao interesse público, o que mais uma vez traduz uma usurpação de competência, já que cabe ao Governador avaliar a conveniência da medida. 

Por fim, no que respeita à comunicação dos órgãos da Administração, dada a sua natural complexidade, foi criado, através do Decreto n.º 43.833, de 1999, o Sistema de Comunicação do Governo do Estado de São Paulo – SICOM, com o objetivo de difundir informações sobre os direitos dos cidadãos, serviços públicos, ações desenvolvidas pelo Estado, tendo em vista cada área de interesse e cada segmento a ser atingido. 

Diante de todo o exposto, sob o prisma que nos cabe examinar, somos portanto contrários à aprovação do Projeto de lei n.º  185, de 1999.

É o nosso parecer

a) ROQUE BARBIERE

